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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\vww.ncdrcii-a.s.iiia.g(iv.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0811003/2021, na modalidade
Tomada de Preços, o Ato de designação do Presidente e Membros da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, PORTARIA N°. 019 de 05 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em. lÜ...d6'3è^embro de 2021.

Denilson Soú^ Medeiros
Presidente

Portaria 019^ü5l

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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KSTADO 1)0 iMAUANHÃO
PRKFEITDRA MÜNICIl^Al. DE l'EDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siic: IUI|Js://ww\v.pc(lreÍras.m.n.gov.l)r/

Ponaria n" 019/2021, de 05 dc janeiro de 2021.

Institui a Comissão Permanente dc i.icitaçào para
atuar em licitações públicas no âmbito do Poder
Executivo do Município dc Pcdreiras/MA durante
o exercício dc 2021, e dá outras providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, no uso dc suas

atribuições legais e nos termos do art. 6®, inciso XV[, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

An. 1 Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal dc
Pedrciras/MA, com a função dc receber, examinar c julgar todos os documentos c
procedimentos licitatórios relativos às licitações c cadastramcnios dc licitantcs,
competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores e praticar
demais atos dispostos na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2® - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Permanente dc Licitação - CPL com as funções que seguem;

I - Sr.® DENILSON SOUSA MEDEIROS, CPF n® 063.136.743-83,
exercerá a função de Presidente da CPL;

II - Sr. EDMAU RODRIGUES DE OLIVEIRA CPF a" 476.836.353-91,

exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr.® FELIPE DE SOUSA, CPF n" 053.868.853-08, exercerá a função

dc Membro da CPL;

.Art. 3® - Esta Penaria entrará em vigor na data dc publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Dê-se Ciência. Publique-sc. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIIU\S/MA EM 04
DE JANEIRO DE 2021. \ .

PREFEITA MUNICIPAL

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MLTNICIPAV
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CERTIFICADO

Certificamos, para os devidos fins, que BENUSON SOUSA MEDEIROS

participou, com êxito, do curso de Licitações Públicas e formofão de Pregoeiros,

com corga-horária de 32 horos, realizado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,

em São Luís (MA).

O conteúdo mínistrodo encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 23 de agosto de 2018.

CERTAME
A BAovIer Treiaatninlos

CNPi 11.669.032/0001-09

Prof. Mm. Nil^C/ux Naio

Inttrulor
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Mãdolo 1: Introdução às licitações públicas

Udtações; Concdto. Ot^vo. Previsão Consütucional. Quem é obrigado a lldtar? Legislação Infra-CorrsUtiidonsl. CompetSneia para legislac. Leis e deoetos legidamentares mais
Importantes. JJsuipação da competêntía por Estados e Munldplos. O fénõmeiw das normas Estaduais e Munldpais dejicitação toà axnpetenda privativa da União para editar
irarmas gertò sobre a matéria. Normas espectftes e supletivas. Licitação como regra. Udtações na administra^ direta, autérquia e fimdadonál. UdtaçSes nas empresas
pútélcas, sociedades de economia mista e subsidiárias. Ucitaçòes no Sistema S. Etapas do procedimento kitatório. Modandades de lidtadb e critérios de escolha. Convite. Torada
de Preços. Conconénida. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. R[>C Radonamento da despesa. Níveis do Racionamento. Parcelamento: vedações e posrfbitidades. Diferença entre

'  fradonamento e parcelamento. Esralhendo a modalidade adecguada. Jurisptudènda do STF, Sn, Tribur^ís Reglortais Federá, Tribunais de Justiça e TrUrunals de.Contas.

Módulo II: Processos licitatórios em geral

Formaliação dos processos Ddtatírlos em geral. Existência de dotação orçamentária suRdente. Exigências específicas da Lei de ftesponsaUildade FiscaL Pesqiása preliminar de
preços. Cesta de preços aceitáveis.e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da lldtação: alienações, compras, obras e serviços. AlIettaçSo: bens ipóveis e imríveis.
compras: padronização e indicação de marcas. Tenno de R^erênda: elementos essendais segutído a legislação. Quán elabora o Termo de Referência. Exigênda de amostras.
Sistêna de Registro de Preços: vantagens, posslbffldades e operadonaliaçgo. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: árgãos gerendador, participante e carona. Adesão
possível e adesão vedada. Prazo de valida^ elementos eonstttidtvos e póálblBda^ e limites de adesão á Ata. Encerramento e revogação da Ata. Serviços técnicos espedailzados.
O EtBaL Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do ató convocatório: veículos de piiillcação e
interregnos. Impugna^ do Edital peb cidadão e p^ licilante..T1pos de DcAa^ Menor; preço, ffelhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Licitação:
ati8)uições,.wmposl^, vedações e responsabilidades. Pvecer^ Jurídico: características, eficácia e tespttisablllzaçio do pwecerista. Parecer vinaiiante ou oplnaDvo? Parecer
fáoAatMi ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de partidpar, cooperativas, OS, OSaPs, consórcios. HabflRBÇão Rscal e Trabalhista: FCT5, IN^ fisai estadual,

. munldpal etc. QuaBficação Económico-Financeira; balanço patrimonial, felénda, concordata e teorperação JudIdaL garantia de parOdpação em licitações, capita e pabrimõnio
líquido mínimos. Qualificação Témia: atestados de capaddsde téatico-profissional e técnico«peraciónal, registro em órgão fiscalizador de profissão reguiamentaida. 0~ responsável
t^icb e a comprovaçk de vinculo cpm a empresa lidtante. Exigências de prqxledades de nsácpilnss e equipamentos. Exigênda de localizaçãa. Regularidade Soda!. Inabiiitação
de todos os Dcttantes e poss8)llidades legais para a administração contonuro pr^rlema. Casos em que a documentação de haUlitáção pode ser dispensada. Documentos que
nuna podem ser disperisados. Análise rfes propostas de preços: excesso de rigor e anáSse de conluio entre as empresas partidpantes. Preços Inexeciuivels na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens, Participação de empresas com sódos em comum, Parddpação de filiais, ou de metrize Abai. Relação de parentesco entre sódos de.empresas
Bcitante, ou entre estes e o agente público envcêvido na lldtação. Validade das pn^iostas. Critérios de desen%pate. Desdassiiteçãp de tedas as propostas. Adjudicação e
homologação: proadimentos a re^nsabilidades, Recursos Administrativos. Hloo e pequenas empresas nas ãdtações. (Lei Complementar n" 123/2006): prazo diferido para
comprovação da regularidade fiscal, empate ficto, lidtações fediadas para HE/EPP, subcontratação obrigat^, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local
ou regionalmente. Revogação e Anulado do processo Ddtatório. Jurisprudência do 7TF, SD, Tribunais Regionais Federais, Tr^nals de Justiça e T^bunals de Contas.

Módulo ni: Formação de pregoeiroa

Entendoido o Pregão. Legidação. Concelte de bens a serviços comuns. Pregão para aquisição de equipamentos de Infocmátiã. Pregão para pbras de engenheria. Pregão: fese
preparatória..Termo de Refaênda'. Jenno.de Referênda x Projeto Bfeico. Pregoeiro e equipe de apob: atribuições e tasponsablildades, Papel da autoridade administrativa.
CoriteúdO'mínimo do Termo de R^étênda. Pregão: fese externa. Simulação de situações piétlcas durante um Pregão. Desclassificação das empresas paitidpantes. Cuidados
reiadvos à etapa de lances verbais. Pregão eleb^ics x Pregão Presenciai: diferenças essendais no procedlmertto. Utiliza^ de robfls no pregão eletrônico. Platafehnas para a
realiza^ de pregões ̂trõnicos: Comprasnêt, E4Jdtações (BS) eCldade<ompra$ (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jisiqirudênda do STF, ST>, Tribisials
Regionais Fedais, Tribunais de Justiça «Tribunais de Contas. - .

Módulo IV: RDC e outros temas correUtos

As novas regras de conOatação governamental. Aspectos importantes e Inovações trazidas pela Lei n° 12.462/2011 (Regbne Diferendado de Contratações}. Possibilidades de
apilo^ e prindpais vantagerrs para prefeitiiras e empresários. Motagens perceptivds frente a todas as demais modaldades de Bdtação, Indusive o Pregão: modos de disputa
difèrendadqs, possibilidade de utBiza^ dé anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser üdt^, contratação Integrada, novas regras para registro de preços,
-indcação de marca, edgência de amostras, pré-quallflcà^e critérios de Julgamento Inéditos. Diferenças essendais ém.reterá Lei n^ 6.666/1993. Lei dp Acesso á Informação
(Lei n» 12.527/2011) e Lei AntkxxTUpção (Lei no 12.846/2013).
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que DENILSON
SOUSA MEDEIROS, concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria

(Turma OUT/2020), com início em 26/10/2020 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nütne

Oenilson Sousa Medeiros

l)ispoinbilii!.i(l(.'

26/10/2020 a 2S/11/2020

Curso

Formação de Pregoelros • Teoria

CciiriU HoiciMrt

20 horas

Nota Fina!

93.33

CONTEÚDO PROGRAMATICO

Módulo I - Conceitos Fundamentais.

Módulo II - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo III - Pregão Eletrônico • Operação parte 1
Módulo IV • Pregão Eletrônico - Operação parte 2

m
Certincado registrado lu Escola Vlitual.Gov • EV.S sob o código xyreaee74SlxvcC.

Este certificado (ol gerado em 20110/2020 às 17:10 twras.

O presente caitHicado pode ler a sua validade comprovada acessando o QRCode à asguerda, ou. caso Oeseiar.
Intormando o cOdigo acima na opção VaSdaçâo de Documentos r>o ervdereço niip', "aw. r.:;coi.i'.inuei nav :'.

A data de emissão poda ser anterior à data rinal do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecipadamenie.

Enap
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Escola Nacional de Administração Pública

CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que
DENILSON SOUSA MEDEIROS, concluiu o curso Logística de

Suprimentos - Lei n® 8.666/93, Pregão e Registro de Preços (Logística
de Suprimentos - Lei n° 8.666/93, Pregão e Registro de Preços -

Turma 4/2015), disponível no período de 29/09/2015 a 26/10/2015,
com carga-horária de 30 horas.

Francisco Gaetaní

Presidente • Escola Nacional de Administração Pública

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, GOVERNO

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO FEDERAI
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome

Denllson Sousa Medeiros

Cu rsa

Logística de Suprimentos - Lei n° 8.666/93,
Pregão e Registro de Preços

CPF:

063.136.743-83

Pt-i.üdo,

29/09/2015 3 26/10/2015

Dala de Nascimento:

20/11/1994

Catga Hcária.
30 horas

Pais de Nascimento

Nota Final:

85.96

conteiJdo programatico

1  Importância e necessidade da Lei de Licitações
2 Lei de Licitações
3 Tipos de Licitação
4 Modalidades de Licitação
5 Dispensa, dispensabilidade e irtexigibilidade de lidlação
6 Regime de Execução indireta

7 O Edital

8 Registro Cadastral
9 Comissão de Licitação
10 Habilitação dos Interessados
11 Os Autos do Processo de Licitação

12 Julgamento e Encerramento da Licitação
13 O Pregão
14 O Sistema de Registro de Preços

Certiticado registrado na Escola Virtual Enap sob código oiwOâSOldSSgaxs.

Esle certificado toi gerado em 26/10/2020 it 15:10 Itoras.

O presente certificado pode ler a sua validada comprovada acessando o QRCode a espueioa, ou, caso desejar,
inlormando código acima na página da Evr>, opçSo 'VaUdagão de Documentos*.

A data de emissão pode sdr anterior á data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

Enap


